
5195/2025

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - 

SEMOB, que sejam realizados estudos para a implantação de 

grupo semafórico destinado à travessia de pedestres, no 

cruzamento das ruas Oswaldo Cruz e Engenheiro Rebouças, 

bairro Osvaldo Cruz.

O cruzamento das ruas Osvaldo Cruz e Engenheiro 

Rebouças possui intenso fluxo de veículos e pedestres, especialmente 

em horários de pico, o que torna a travessia perigosa e suscetível a 

acidentes.

A ausência de um grupo semafórico específico para 

pedestres compromete a segurança viária e dificulta o deslocamento 

seguro de idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida.

A implantação de semáforo, com tempo exclusivo 

para pedestres, proporcionará maior fluidez ao trânsito, melhor 

organização no cruzamento e, principalmente, mais segurança para 

todos que transitam pelo local.
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5195/2025

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Trata-se de uma medida preventiva e necessária para 

a preservação da vida e a melhoria da mobilidade urbana no bairro.

Plenário dos Autonomistas, 06 de outubro de 2025.

  

  

  
FÁBIO SOARES DE OLIVEIRA

(FABIO SOARES)

VEREADOR
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